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PORTARIA Ne 01612823

o pRESTDENTE DA cÂuann MUNtctpAL DE TABULEIRo Do

NORTE, ESTADO OO CganÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na

Resolução ne 039, de 15 de abril de 2019 e em conformidade da NOTA tÉCfVtCR Ne

AO2/2018, de 13 de abril de 20L8, da União dos Vereadores e Câmaras do Ceará, que

trata das orientações jurídicas e recornendações sobre o uso de diárias aos membros

do parlamento municipal;

Considerando a necessidade do Vereador - EVALDEMBERG

VIANA CHAVES, se deslocar a Capital Fortaleza/CE, no dia 10 de janeiro de 2023, para

reunião na Secretaria das Cidades, Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e União

dos Vereadores(as) e Câmaras do Estado do Ceará - UVC, para analisar junto aos

órgãos competentes a possibilidade da Criação do Distrito de Gangorrinha na cidade

de Tabuleiro do Norte.

RESOLVE:

Designar o Senhor Vereador - EVALDEMBERG VIANA CHAVES,

CPF. 009.973.2A338 - residente na Rua Manuel Guerreiro, M82, nesta Cidade de

Tabuleiro do Norte - Ceará, para efetuar a viagem supramencionada no dia 10 de

janeiro 2023 e autorizar a Tesouraria da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte a

efetuar o pagamento de 01 {uma} diária no valor unitário de RS 409,20 (quatrocentos e

nove reais e vinte centavos).

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUM PRA.SE"

PALACIO LEGISLATIVO JOSÉ GUERREIRO CHAVES, CÍn 10 dC

janeira de 2023.
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